PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 293 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É criada a secretaria Municipal de Ensino, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

Artigo 2º - 
É da competência da Secretaria Municipal de Ensino:


I – Toda  a atividade que se fizer necessário ao bom andamento da administração;


II – Toda e qualquer assistência à rede Municipal de Ensino;

III - Prestar esclarecimentos, orientar, dar andamento à assuntos educacionais, realizar reuniões quando necessários, ministrar cursos de aperfeiçoamento de professores da rede de ensino Municipal.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes da criação da presente secretaria correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data  de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

